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    “Então os fariseus saíram e começaram a planejar um meio de enredá-lo em suas próprias palavras;


    Enviaram-lhe seus discípulos junto com os herodianos, que lhe disseram: Mestre, sabemos que és íntegro e que ensinas o caminho de Deus conforme a verdade. Tu não te deixas influenciar por ninguém, porque não te prendes à aparência dos homens. 


    Dize-nos, pois: Qual é a tua opinião? É certo pagar imposto a César ou não? 


    Mas Jesus, percebendo a má intenção deles, perguntou: Hipócritas! Por que vocês estão me pondo à prova?


    Mostrem-me a moeda usada para pagar o imposto. Eles lhe mostraram um denário.


    E ele lhes perguntou: De quem é esta imagem e esta inscrição?


    De César, responderam eles. E ele lhes disse: Então deem a César o que é de César e a Deus o que é de Deus.


    Ao ouvirem isso, eles ficaram admirados e, deixando-o, retiraram-se”. 


    (Mateus 22:15-22)
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